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Ementa:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE 

PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 32/2008. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  E  DE  PRAZO  DE  EXECUÇÃO.  REGRAS  GERAIS. 1) É 

possível a prorrogação de prazos de vigência de contratos cujo objeto 

seja  a  prestação  de  serviços  de  natureza  continuada,  conforme 

hipótese prevista no inciso II do caput do art. 57 da Lei 8.666/93, desde 

que observados os  seguintes  requisitos:  a) o  aditivo  de prorrogação 

deve ser formalizado dentro do prazo de vigência do contrato que se 

pretende renovar, ainda que o seu termo final ocorra em dia não útil; b) 
a  vantajosidade  da  prorrogação  deve  ser  justificada  por  escrito 

mediante  estudos  envolvendo  critérios  técnicos  e  financeiros,  e  a 

prorrogação deve ser autorizada pela autoridade competente; c) o valor 

global da avença resultante das prorrogações contratuais não precisa 

obedecer o teto da modalidade licitatória inicialmente adotada para a 

contratação;  e,  d) caso  os  aditamentos  tenham  sido  feitos  sem  a 

observância dessas regras, o gestor deverá providenciar a realização 

de  procedimento  licitatório  a  fim  de  evitar  a  permanência  da 

irregularidade  e  incorrer  em  crime  previsto  na  Lei  8.666/93.  2) É 

possível a prorrogação de prazos de execução contratual para os casos 

previstos  nos  incisos  do  §  1º  do  artigo  57  da  Lei  8.666/93, 

independentemente  do  teto  da  modalidade  licitatória  inicialmente 

adotada para a contratação e de haver previsão de prorrogação no ato 

convocatório da licitação ou no contrato.  3) Os aditivos contratuais de 

acréscimos quantitativos ou qualitativos do objeto avençado, previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, não estão adstritos à observância do 

teto da modalidade licitatória inicialmente adotada, salvo quando essas 

majorações  forem  previsíveis  e  perceptíveis  ainda  no  momento  do 
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certame, situação esta que configura afronta à isonomia do respectivo 

processo licitatório.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 959-8/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso),  e do artigo 237 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  263/2016  do  Ministério  Público  de  Contas, 

preliminarmente,  conhecer  o  presente  reexame  de  prejulgado  da  Consulta  nº  32/2008  e,  no 

mérito,  aprovar a  nova  proposta  de  Resolução  de  Consulta,  com  o  seguinte  verbete  de 

Resolução:  1) É possível a prorrogação de prazos de vigência de contratos cujo objeto seja a 

prestação de serviços de natureza continuada, conforme hipótese prevista no inciso II do caput do 

art. 57 da Lei 8.666/93, desde que observados os seguintes requisitos: a) o aditivo de prorrogação 

deve ser formalizado dentro do prazo de vigência do contrato que se pretende renovar, ainda que 

o seu termo final ocorra em dia não útil; b) a vantajosidade da prorrogação deve ser justificada por 

escrito mediante estudos envolvendo critérios técnicos e financeiros, e a prorrogação deve ser 

autorizada pela autoridade competente;  c) o valor global da avença resultante das prorrogações 

contratuais  não precisa  obedecer  o  teto da modalidade  licitatória  inicialmente  adotada para a 

contratação; e,  d) caso os aditamentos tenham sido feitos sem a observância dessas regras, o 

gestor deverá providenciar a realização de procedimento licitatório a fim de evitar a permanência 

da irregularidade e incorrer em crime previsto na Lei 8.666/93;  2) é possível a prorrogação de 

prazos de execução contratual para os casos previstos nos incisos do § 1º do artigo 57 da Lei 

8.666/93,  independentemente  do  teto  da  modalidade  licitatória  inicialmente  adotada  para  a 

contratação e de haver previsão de prorrogação no ato convocatório da licitação ou no contrato; e, 

3) os  aditivos  contratuais  de  acréscimos  quantitativos  ou  qualitativos  do  objeto  avençado, 

previstos  no  §  1º  do  art.  65  da  Lei  8.666/93,  não  estão  adstritos  à  observância  do  teto  da 

modalidade licitatória inicialmente adotada, salvo quando essas majorações forem previsíveis e 

perceptíveis ainda no momento do certame, situação esta que configura afronta à isonomia do 

respectivo processo licitatório.  Revoga-se a Resolução de Consulta nº 32/2008. O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.
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Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  – 

Presidente,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  VALTER  ALBANO,  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  SÉRGIO 

RICARDO e MOISES MACIEL.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral de Contas Substituto WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2016.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
                     Presidente

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO          
                        Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR  
                               Procurador-geral de Contas Substituto
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